
 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

PORTARIA Nº 073/2021/DG – Manaus, 24  de maio de 2021. 

Designação da Equipe de Planejamento da Contração – 
Processo 393/2021. 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 
11ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

   CONSIDERANDO que cabe à Autoridade Competente Administrativa, nos 
termos do disposto no Decreto nº 10.024/2019 e Instrução Normativa nº 5/2017, designar 
Equipe de Planejamento da Contratação; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação de uma empresa com 
especialidade em engenharia elétrica para aquisição de dispositivo nobreak de 250 KVA/250 
KW,  para fins de substituição de aparelho equivalente da Secretaria Judiciária à fl. 17; 

CONSIDERANDO a apresentação do Documento de Formalização de 
Demanda (DFD) da  Unidade Demandante - Seção de Engenharia (fls. 1/2), e a justificativa 
apresentada no Documento de Oficialização da Demanda (DFD);   

CONSIDERANDO o despacho da Secretaria de Administração encaminhando 
à Diretoria-Geral para análise do pleito à fl. 18, e ainda, o despacho da Diretoria-Geral 
autorizando o prosseguimento interno para sua aquisição bem como designando providências à 
fl. 19, 

R E S O L V E  

Art. 1º DESIGNAR os servidores MARCO AURÉLIO FERREIRA    
MOREIRA (Matrícula 11363) Técnico Judiciário - Diretor da Divisão de Manutenção e 
Projetos Função: CJ-01 (Integrante  Demandante); NORBERTO DANTAS DE GÓES, 
(Matrícula 111157)AnalistaJudiciário –Assistente-Chefe da Seção de Engenharia - FC-05 
(Integrante Técnico), MÁRIO JORGE LIMA QUADROS (Matrícula 11341) Técnico  
Judiciário – Adm. - Assistente IV do Gabinete da Diretoria-Geral - Função- FC-04, (Integrante 
Técnico).  ANTÔNIO CARLOS SANTOS BERTOLLO (Matrícula 111457) Auxiliar 
Judiciário – Chefe da Seção de Manutenção de Bens Móveis e Imóveis (SMBMI)  Função: FC-
05, (Integrante Técnico) e,  FERNANDO LEITÃO WOLFF (Matrícula 111640) Técnico 
Judiciário – Assistente-Chefe da Secretaria de Administração Função: FC-06, (Integrante 
Administrativo)para comporem aEquipe de Planejamento e Contratação a fim de elaborar os 
Estudos Técnicos Preliminares (ETP), emcumprimentoao disposto no Decreto nº 10.024/2019 e 
Instrução Normativa nº 5/2017. 
 
  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
   

Assinado eletronicamente 
ILDEFONSO ROCHA DE SOUZA  

Diretor-Geral do TRT11a Região 
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